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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.114, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Determina  a  abertura  de
Sindicância,  para  fins  de
apuração  da  comunicação
sobre furto de compressor de
ar,  utilizado  para  fins
odontológicos,  conforme
Boletim  de  Ocorrência  n.
EY9290-1/2024  –  1ª  Edição.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
protocolado sob nº 3191/2024, subscrito pela Coordenadora
de Saúde, Claudia Maria Lincoln Silva.

DECRETA:
Art. 1.º - Fica determinada a abertura de Sindicância,

para fins de apuração da comunicação sobre furto de
compressor  de ar,  utilizado para  fins odontológicos,
conforme Boletim de Ocorrência n. EY9290-1/2024 –
1ª Edição.

Art. 2.º  -  São designados para compor a Comissão
Processante,  para  apuração  do  que  for  necessário,  os
seguintes servidores municipais:

Presidente – João Paulo Rabello Barboza
Membro – Rosangela de Cassia Marques Rosa
Membro – Alice da Silva
Art. 3.º - O Procedimento Administrativo deverá estar

concluído em até 60 (sessenta) dias da data da publicação
do  presente  Decreto,  devendo  ser  respeitado  pela
Comissão  Processante  o  direito  à  ampla  defesa  e  ao
contraditório.

Parágrafo único – O prazo a que se refere o caput
deste artigo poderá ser prorrogado pelo Prefeito, desde que
ocorra motivo relevante, devidamente justificado.

Art. 4.º - As despesas com a execução do presente
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  Município.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 12 de agosto de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12
de agosto de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.016, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  82º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos. e

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 01/08/2024.

CONSIDERANDO o parecer favorável da Procuradoria
Jurídica (Processo 3294/2024).

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Flavia Maria Franzoni

Lino,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
46.758.220-8,  para  exercer  a  função  de  Professor  de
Educação Básica I – PEBI, junto à Coordenadoria Municipal
de Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 12/08/2024 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 12 de agosto de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12
de agosto de 2024.
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Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 15.017, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  10º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos. e

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 01/08/2024.

CONSIDERANDO o parecer favorável da Procuradoria
Jurídica (Processo 3294/2024).

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Ana Paula  Maestrello

Pereira,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
27.023.828-1,  para  exercer  a  função  de  Professor  de
Educação Básica II – PEBII, junto à Coordenadoria Municipal
de Educação, sob o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 12/08/2024 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 12 de agosto de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 12

de agosto de 2024.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 87/2024

O Prefeito Municipal  de Tambaú/SP, no uso de suas
atribuições legais e, em conformidade com o Art. 71, inciso
IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021,
e suas alterações posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a
Dispensa  de  Licitação  Nº  87/2024  –AQUISIÇÃO  DE
COBERTORES PARA O CANIL MUNICIPAL. ,  conforme
detalhamento,  especificações,  quantidades  e  exigências
contidas no Termo de Referência, através da contratação
da  empresa  NACIONAL  COMERCIO,  DISTRIBUIDORA  E
ATACADO LTDA - CNPJ – 21.025.124/0001-00 , para o
objeto da referida dispensa, no valor total de R$ 1.860,00
( Um mil, oitocentos e sessenta reais ).

Tambaú, 09 de agosto de 2024.
LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

Prefeito Municipal

...........................................................................................................
HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de Contratação através de Inexigibilidade de
Licitação  da  empresa  Roneia  Forte  Correa  CNPJ
21.539.815/0001-13, visando a contratação de SERVIÇO
DE APRESENTAÇÃO MUSICAL para as Festividades alusivas
ao  Aniversário  da  Cidade,  conforme  especificações  e  os
quantitativos contidos no Termo de Referência, por meio de
inexigibilidade de licitação.

Conforme a documentação acostada aos autos, nota-
se que a empresa em epígrafe presta serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização .

O parecer elaborado pela Assistente Técnica Jurídica
foi favorável à contratação.

As certidões constantes nos autos demonstram que a
empresa em epígrafe  está  regular  com suas obrigações
fiscais Federal, Estadual e Municipal, sociais e trabalhistas e
regularidade jurídica.

Dessa  forma,  HOMOLOGO  a  contratação  por
Inexigibilidade de Licitação, nº 34 fundamentada no artigo
74 insiso II  da Lei  Federal  nº  14.133/2021 à empresa :
Roneia Forte Correa CNPJ 21.539.815/0001-13.

AUTORIZO o empenho da despesa, no valor total de
R$  40.000,00  (  quarenta  mil  reais  )  em  favor  da
empresa  acima  mencionada,  conforme  proposta
apresentada,  observadas  as  normas  de  finanças  públicas
atinentes.

Tambaú, 08 de agosto de 2024
DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REALE
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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